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ATA Nº 03/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 13 de abril de 2022


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente na presente data, na sala do Oficial Legislativo, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL: Projeto de Lei nº 13/2021, que institui o Programa Auxílio Material Escolar para aquisição de material escolar para estudantes da rede pública municipal de ensino de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências, sendo que o Relator apresentou o Parecer Favorável nº 03/2022, sendo registrado o voto favorável do Presidente e aprovado por unanimidade; DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, o Projeto de Lei nº 08/2022, que define critérios para nominação de vias públicas e bens públicos no Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providência, sendo lida a Emenda nº 01/2022 de autoria do Vereador Suko, assim como o parecer jurídico exarado sobre referido projeto, além do Parecer Favorável nº 04/2022, com manifestação favorável do Presidente, culminando na aprovação desta matéria; e, o Projeto de Lei nº 09/2022, que dispõe sobre a instituição da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), sobre o atendimento preferencial nos estabelecimentos e a inserção de placas de atendimento prioritário, incluindo o símbolo mundial do autismo, e dá outras providências – assim como os demais, também recebeu voto favorável e unânime dos integrantes desta Comissão, onde o Relator fez a apresentação do Parecer Favorável nº 05/2022,  com manifestação favorável do Presidente, resultando na aprovação deste Projeto. Registrada a ausência do Vereador Dorivaldo Kist (Néco). Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 11h50. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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